
 

 

Administração da Exma. Sra. Prefeita Municipal 
 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 
 

Jornal Oficial 
do Município de Martins 

Edição n.º 07L Ano XVIII, Mês de Julho de 2024. 
Martins/RN, Terça-feira, 23 de julho de 2024. 

Criado pela Lei Municipal n.º 393, de 23 de agosto de 2005. Publicada no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte  
                                                                                              Nº 11.101, de 4 de novembro de 2005. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Sem matéria 
SECRETARIA GERAL DO GABINETE DA PREFEITA 

 

Portarias 

 
Sem Matéria 

 

Editais 

 
Sem Matéria 

 

Leis 

 
Sem Matéria 

 

Decretos 

 
Sem Matéria 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E PESCA 
Sem Matéria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO 
Sem Matéria 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA 

Sem Matéria 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Sem Matéria 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 

Sem matéria 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO 
AMBIENTE 
Sem Matéria 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Sem Matéria 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

Sem Matéria 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS 
Sem Matéria 

 
CPL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
1005001/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARTINS 
CNPJ Nº 08.153.462/0001-50 
CONTRATADO: R S L CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ Nº 50.162.359/0001-33 
 
Objeto: 1º Termo Aditivo de Readequação no percentual 
de 11,06% (onze virgula seis por cento) equivalente a R$ 
9.997,64 (nove mil, novecentos e noventa e sete reais, 
sessenta e quatro centavos) e de ampliação de prazo por 
mais 60 (sessenta) dias indo de 09/07/2024 a 
06/09/2024, tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para a execução dos serviços de 
pavimentação em paralelepípedos com drenagem 
superficial da rua Zacarias Almerinda, zona urbana do 
Município de Martins/RN. 
 
Dotação Orçamentária: Exercício de 2024: 
02.08.00.15.451.0051.1084.0000 PAV.C/ASFÁLTICA, 
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PARALELEPIPEDO E DRENAGEM DE RUAS, Fonte 
1.500.0000, Classificação Econômica 4.4.90.51.99 – 
Obras e instalações. 
 
Ratificam as demais cláusulas contratuais. 
Martins/RN: 09 de julho de 2024 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
2901002/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARTINS 
CNPJ Nº 08.153.462/0001-50 
CONTRATADO: FELIX CONSTRUÇÕES E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI 
CNPJ Nº 02.085.687/0001-30 
 
Objeto: 1º Termo Aditivo de Readequação na execução 
do contrato nº 2901002/2024 no percentual de 6,80% 
(seis virgula oitenta porcentos) equivalente a 10.653,26 
(dez mil, seiscentos e cinquenta e três reais, vinte e seis 
centavos) e de ampliação de prazo por mais 60 
(sessenta) dias indo de 21/06/2024 a 19/08/2024, que 
tem como objeto a execução de Reforma do Centro 
Educacional Professora Aga Fernandes, conforme 
especificações e quantitativos constantes do Projeto 
Básico e Planilha da Ganhadora. 
 
Dotação Orçamentária: Exercício 2024, 
02.04.12.361.0042.1031.0000 CONSTRUÇÃO E 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE ESCOLAR, 
Fonte de Recurso 1.569.0000 - Classificação Econômica 
41.4.90.51.00 – Obras e Instalações; Fonte de Recurso 
1.500.1001 – Classificação Econômica 4.4.90.51.99 – 
Obras e Outras Instalações; Fonte de Recurso 
1.540.0000 – Classificação Econômica 4.4.90.51.99 – 
Obras e Outras Instalações; Fonte de Recurso 
1.570.0000 – Classificação Econômica 4.4.90.51.99 – 
Obras e Outras Instalações; Fonte de Recurso 
1.571.0000 – Classificação Econômica 4.4.90.51.99 – 
Obras e Outras Instalações. 

 
Ratificam as demais cláusulas contratuais. 
Martins/RN: 21 de junho de 2024 
 

MUNICÍPIO DE MARTINS PODER 
EXECUTIVO PREFEITURA 

MUNICIPAL C.N.P.J. n.º 
08.153.462/0001-50 

Rua Dr. Joaquim Inácio, n.º 102, Centro, Martins/RN CEP 
59.800-000 PABX: (84) 3391-2245 Fax.: 3391-2289 

E-mail: semarh@martins.rn.gov.br Site 
oficial: www.martins.rn.gov.br 
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